
RESOLUÇÃO Nº 010/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande,

no  uso de suas  atribuições legais  que  lhe  confere  a  Lei  Municipal  nº  845  de  08 de

setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia 12  de março

de 2025.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 089/2019-CEDCA – Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do Incentivo atenção
à criança e adolescente, referente ao período do 2º semestre de 2024- Prestação de Contas Final.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 12 de março de 2025.

Angélica Silva dos Santos de Faria

 Vice-Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.

Fazenda Rio Grande - Paraná 
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Fone: 3608-7640
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Reuniões das 
Comissões 

De acordo com 
demanda

de Entidades, 
Programas

 Emissão de pareceres para 
novos registros e renovações;

 Análise de inscrição  de 
projetos de OSCs e 
governamentais.

Comissão 
Provisória de 
Revisão da Lei
e Regimento 
Interno
do CMDCA

 Revisão e elaboração da Lei 
de criação do CMDCA e 
Conselho Tutelar e 
Regimento Interno.

 Encaminhar para tramitação 
no executivo.

Comissão do 
FMDCA e  
Prestação de 
Contas

 Análise das prestações de 
contas de instituições e 
projetos governamentais, que 
utilizaram recurso do FMDCA.

 Emissão de pareceres. 

Mensal Comissão 
Avaliação de 
Documentos.

Análise de documentos que
chegam para o CMDCA e

encaminhamento para
respetivas comissões e o direto

assembleias.
Conferência 
Municipal do 
CMDCA

 Quadrienal CMDCA Criação de comissão específica
para organização da 
Conferência Municipal 

5. Plano de Aplicação FMDCA

5.1 Vínculo Administrativo

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande – PR

CNPJ: 17.077.945/0001-04

Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS

Endereço: Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 

Telefone: (41)3608.7640 – (41)3608.7112

E-mail: cmdca@fazendariogrande.pr.gov.br 

5.2 Conta Corrente

Banco do Brasil S/A
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Agencia: 4314

Conta corrente: 19290-2

Saldo em conta até mês de fevereiro de 2025: R$1.180.688,81(Um milhão cento e oitenta mil, 

seiscentos e oitenta e oito reais e oitente e um centavos).

5.1 Detalhamento da aplicação de recursos no exercício de 2025

1 Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescentes
Ação Valor

Chamamento público para projetos voltados à promoção, proteção e 

defesa dos direitos de crianças e adolescentes

R$400.000,00

Banco de Projetos – doação dirigida  destinada ao CADI R$449.972,62

2 Capacitação e Formação dos Atores que atuam no Sistema de Garantia de Direitos 

de Crianças e Adolescentes
Ação Valor

Capacitação para conselheiros do CMDCA e os atores do sistema de 

garantia de direitos de criança e adolescente

R$150.000,00

3 Diagnóstico Municipal na Área da Infancia e da Adolescência 
Ação Valor

Contratação de empresa para a realização de diagnóstico sobre o 

cenário da criança e do adolescente no município de Fazenda Rio 

Grande.

R$180.000,00

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640

RESOLUÇÃO Nº 009/2024-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande,

no  uso de suas  atribuições legais  que  lhe  confere  a  Lei  Municipal  nº  845  de  08 de

setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia 12 de março

de 2025.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 084/2019-CEDCA – Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do Incentivo CMDCA,
referente ao período do 2º semestre de 2024- Prestação de Contas Final.

Art. 2º – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30% (trinta por cento), do
valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 12 de março  de 2025

Angélica Silva dos Santos de Faria

 Vice-Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos
 da Criança e do Adolescente – CMDCA.
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RESOLUÇÃO Nº 010/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande,

no  uso de suas  atribuições legais  que  lhe  confere  a  Lei  Municipal  nº  845  de  08 de

setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia 12  de março

de 2025.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 089/2019-CEDCA – Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do Incentivo atenção
à criança e adolescente, referente ao período do 2º semestre de 2024- Prestação de Contas Final.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 12 de março de 2025.

Angélica Silva dos Santos de Faria

 Vice-Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos

 da Criança e do Adolescente – CMDCA.
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